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•"DEFINE SITUAÇm DE EHERGENCIA QUE PERMITE 
A CONTRATAÇm TEI1P0RARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

PAULO ROBERTO BIER,, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Pat ruiha ^ no aso das 
at r i bui ç?ies que lhe sÈo conferidas por Lei. 

FAÇO SABERf que a Câinara Munici pai a p r o v o u 

e e u s a n c i o n o a s'è gui n te Lei s 

fIGO Io - Fica cons ide rada s ituaç^o de emergência, que autoriza 
contratafMo de exce pcional interesse público, a 
impossibilidade de cont ratafão de Auxiliar de Serviços 
Gerais J, para dar continuidade no funcionamento de 
diversas Creches Municipais, a t è , a realização de Concurso 
Püb 1 i c í-.> para pr e e n c h i m e n t o d a s vaga s e x i s t e n tes d a 
mencionada categoria, já que n^ao existem mais concursados 
para se re m c h a m a d o s 

TI60 2o - S â í o criados os seguintes cargos, para atender as 
necessida des especifica das nesta Leis 

No DE CARGOÍ 

16 

DENOniNAçm PADRAO DE VENCIMENTO 

Aux. Serviços Gerais I 01 

Parágrafo Único - A carga horária dos cargos criados 
•neste artigo è de 44 horas semanai s, 

3 o - Os cont ratos firmados em decorrência desta Lei terá'o 
a vigência de 03 (três) meses, a contar da assinatura dos 
meswos, 

TIGO 4o -- Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei terào 
direitos previstos pelo artigo 239, da Lei Muni ci pa.I 
2.278/9 O (Regime Juridico Unico), 
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TIGO 5o. - ./Í5 despesas decorrentes da apIicaçMo dã prese-nte 
Leif correr'ão por conta das dotaç^^es orçamentárias 
c o n s ig na d a .s n o o rçament o m u n i c i pai. 

'IGQ 6 o - Revogadas as disposições em cont rário ^ esta Lei entra 
em vigor a partir desta cJata. 

BIUETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de novembro de 1997 

ISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

. N 
y \ 

rONlXí FERNANE^ SELISTRi 
'et3 ri'0—de Admi n i s t r&çfôí» 
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